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Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n° 1145, Bairro São Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4490/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP 001/2026 FME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA-PA. 

DESPACHO TÉCNICO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

Licitante em Análise: MB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ: 04.164.631/0001-05)  
 
1. DO HISTÓRICO. 
1.1. A empresa MB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, classificada provisoriamente em primeiro lugar no 
certame, foi convocada para a fase de análise da documentação de habilitação. 

1.2. Durante a análise da qualificação técnica, foi identificada uma grave inconsistência no Atestado de 
Capacidade Técnica apresentado. O documento, que visava comprovar experiência anterior, possuía data de 
emissão no ano de 2024, contudo, a verificação da assinatura eletrônica revelou que a autenticação ocorreu 
apenas em 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 1 - Atestado de Capacidade Técnica Apresentado 
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1.3. Diante do forte indício de vício material, este Agente de Contratação, com amparo no item 8.16 do Edital 
e no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, promoveu diligência para que a licitante pudesse esclarecer a divergência 
e comprovar a veracidade das informações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - Autenticação da Assinatura 
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1.4. Em resposta, a licitante apresentou uma "Declaração de Esclarecimento", acompanhada de cópia do 
contrato que teria originado o atestado e de uma nota fiscal. Contudo, a análise da resposta não apenas falhou 
em sanar a irregularidade, como a agravou, pois:  

a) O contrato apresentado repetiu o mesmo vício: datado de 05 de abril de 2024, com assinatura eletrônica 
autenticada em 10 de março de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 - Print da Ata da Sessão (Diligência) 
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b) A nota fiscal foi emitida em 10 de março de 2026, mesma data de abertura da diligência, não se tratando 

de um documento contemporâneo à suposta prestação dos serviços.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 - Print do Contrato n° 375/2024 
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c) A "Declaração de Esclarecimento" foi completamente omissa em justificar a inconsistência central das datas 

de assinatura, focando-se em argumentos genéricos sobre a presunção de veracidade dos atestados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Figura 5 - Nota fiscal apresentada 

Figura 6 - Declaração Apresentada. 
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2. DO VÍCIO INSANÁVEL NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
2.1. A análise da documentação de habilitação da licitante revelou um vício material insanável que 
compromete a sua qualificação técnica para o certame. Conforme o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a 
comprovação de aptidão técnica deve ser feita por meio de atestados fidedignos. No caso em tela, o atestado 
de capacidade técnica apresentado pela empresa possui uma divergência manifesta entre a data de emissão 
do documento e a data de sua assinatura eletrônica. 

2.2. Essa inconsistência não se trata de mero erro formal, mas de um vício que afeta a própria substância e 
autenticidade do documento. A assinatura eletrônica, nos termos da legislação vigente, funciona como um 
selo temporal, conferindo uma presunção de quando o ato foi efetivamente praticado. A disparidade entre 
as datas lança dúvida insanável sobre a existência e a validade do fato que o documento visa comprovar na 
época da abertura do certame, tornando-o ineficaz para os fins de habilitação. 

3. DOS LIMITES DA DILIGÊNCIA E DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO (ART. 64 DA LEI Nº 14.133/2021) 
3.1. A licitante, ao ser questionada em sede de diligência, tentou regularizar a situação apresentando 
documentos complementares e uma nota fiscal emitida ad hoc. Tal conduta demonstra um equívoco 
fundamental sobre a natureza e os limites do instituto da diligência, previsto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A diligência destina-se exclusivamente a: 

• Esclarecer informações sobre documentos já apresentados; 
• Sanar erros ou falhas formais que não alterem a substância dos documentos. 

3.3. O Tribunal de Contas da União (TCU) possui entendimento consolidado de que a diligência não é um 
mecanismo para que o licitante complemente, substitua ou apresente documentos novos para suprir um 
requisito de habilitação não atendido no momento da abertura da proposta. A jurisprudência do TCU é clara 
ao diferenciar erros formais, que podem ser sanados, de vícios materiais que levam à inabilitação. 

TCU — REPRESENTAÇÃO (REPR): 1217/2023 — Publicado em 
14/06/2023 

A inabilitação de empresa por erro formal é indevida, mas a aceitação 
de atestados de capacidade técnica com objeto distinto do edital ou 
com vícios que comprometam sua fidedignidade não pode ser superada 
por diligência.  

3.4. No presente caso, a divergência temporal não é um "erro formal", mas uma inconsistência que invalida o 
documento em sua essência. Permitir a sua "correção" seria o mesmo que autorizar a juntada de um novo 
atestado, o que é expressamente vedado. 

4. DA RELATIVIDADE DA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E DA MÁ-FÉ DA LICITANTE 
4.1. A alegação da licitante de que seu atestado goza de presunção de veracidade não se sustenta. Tal 
presunção é relativa (juris tantum), e não absoluta, cedendo diante de evidências concretas que coloquem 
em dúvida a fidedignidade do documento, como é o caso da divergência de datas. O próprio procedimento de 
diligência, ao invés de confirmar a autenticidade, revelou o oposto, desconstituindo qualquer presunção de 
boa-fé. 

4.2. A conduta da empresa agrava-se com a emissão de uma nota fiscal no curso da diligência, anos após a 
suposta prestação do serviço. Este ato não comprova a experiência prévia; pelo contrário, caracteriza-se como 
a produção de um documento ad hoc, fabricado para a ocasião com o claro intuito de ludibriar a Administração 
e contornar uma falha de habilitação. O TCU tem se posicionado firmemente contra tais práticas, 
considerando-as fraude à licitação. 
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TCU — REPRESENTAÇÃO (REPR): 1358/2024 — Publicado em 
10/07/2024 

A confirmação pericial de montagem de documentação e a 
apresentação de atestado de capacidade com conteúdo não verdadeiro 
configuram fraude documental e justificam a anulação dos atos 
licitatórios viciados, com possível declaração de inidoneidade da 
empresa.  

5. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
5.1. A manutenção da empresa no certame, nessas condições, representaria uma afronta direta aos princípios 
basilares da licitação, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021: 

• Princípio da Legalidade e da Vinculação ao Instrumento Convocatório: A licitante não cumpriu uma 
exigência de habilitação técnica prevista no edital. 

• Princípio da Isonomia: Permitir que uma empresa sane um vício material e apresente documentos a 
posteriori a colocaria em vantagem indevida sobre as demais que cumpriram rigorosamente os 
requisitos no momento oportuno. 

• Princípio do Julgamento Objetivo: A decisão deve se ater aos critérios objetivos de habilitação, e o 
documento apresentado é objetivamente falho. 

6. DECISÃO. 
6.1. Diante do exposto, e considerando que: 

a) A licitante MB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA não logrou êxito 
em comprovar sua qualificação técnica, requisito indispensável para a 
contratação, conforme exigido no edital.  

b) Os documentos apresentados para tal fim contêm vícios materiais e 
insanáveis que comprometem irremediavelmente sua autenticidade e 
veracidade.  

c) A conduta da licitante durante a diligência, ao invés de sanar as 
dúvidas, reforçou os indícios de má-fé e de tentativa de fraude ao 
certame. 

6.2. DECIDO pela INABILITAÇÃO da empresa MB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ: 
04.164.631/0001-05) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 FME, por descumprimento das exigências de 
habilitação técnica e com fundamento no poder-dever da Administração de zelar pela lisura e legalidade de 
seus procedimentos. 

Em razão de que a inabilitação da licitante é a medida que se impõe. O atestado de capacidade técnica padece 
de vício material e insanável, não passível de correção por diligência. A tentativa de regularização posterior, 
com a apresentação de documentos fabricados para a ocasião, apenas reforça a ausência de boa-fé e a falta 
do cumprimento dos requisitos de habilitação no momento exigido pelo edital. 

7. DO ENCAMINHAMENTO 

7.1. Publique-se esta decisão na ata da sessão do pregão, procedendo-se com a convocação do próximo 
licitante na ordem de classificação para a fase de análise de habilitação. 



 

Página 8 de 8 

 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n° 1145, Bairro São Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

7.2. Recomenda-se, ademais, a instauração de processo administrativo próprio para apurar a conduta da 
licitante, em conformidade com o item 17 do Edital e o art. 155 da Lei nº 14.133/2021, visando à aplicação das 
sanções cabíveis pela apresentação de documentação com indícios de falsidade e tentativa de fraude à 
licitação, o que pode culminar na declaração de inidoneidade prevista no art. 156, IV, do mesmo diploma legal. 

Conceição do Araguaia – PA, 11 de março de 2026. 

 

 

_______________________________ 

RENAN HENRIQUE A. M. SOUZA 

Portaria n° 242/2025 

Pregoeiro 
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